LEI Nº  3.055, DE 14 DE MAIO DE 2010 

Autoriza o Executivo Municipal a instituir Programa de apoio a pessoas de baixa renda, portadoras de deficiência física nos termos que específica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município,  Programa de apoio a pessoas de baixa renda portadoras de deficiência física.

Parágrafo único . O programa de que trata o caput deste artigo consiste na doação, por parte do Poder Público Municipal, de cadeiras de rodas, aparelhos auditivos, próteses ortopédicas, coletes e órteses às pessoas nas condições mencionadas.

Art. 2º  O Chefe do Executivo poderá atribuir ao serviço social do Município, a função de promover os levantamentos e cadastramentos necessários para definir quem terá direito a participar do programa.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º   Decreto do Prefeito poderá regulamentar esta Lei no prazo de 60 (sessenta dias) a contar de sua publicação, definindo, inclusive, a faixa de renda mínima das pessoas a serem beneficiadas pelo programa.

                             Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de maio de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

